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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.145 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Altera o artigo 2.º da Lei Municipal                                   n.º 7.424/2019 e dá outras providências.
           A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

          Art. 1º – Fica alterada a redação do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 7.424/2019, que passará a ter a seguinte redação: 

         “Art. 2º - Fica concedida a isenção do recolhimento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano da área ora doada, bem como, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre os serviços excepcionados pelo § 1.º do artigo 8ºA, da Lei Complementar n.º 116/2013, destinados à instalação da planta industrial da empresa beneficiária, mesmo que contratados de terceiros, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir da assinatura do Contrato de Concessão dos Incentivos, tendo por base a previsão da Lei Municipal nº 7.143/2017.” 

        Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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